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Candidatos poderão pedir
isenção da taxa do Enem

Quem já foi isento e faltou prova terá que justificar ausência

O prazo para os interessados em solicitar a isenção
da taxa de inscrição no Exame Nacional do Ensino Mé-
dio (Enem) de 2023 começou em 17 de abril e se esten-
de até 28 de abril.  

Podem se candidatar à isenção do pagamento: 
1 - os alunos da última série do ensino médio no ano de

2023, em qualquer modalidade de ensino, na rede pública
declarada ao Censo Escolar da Educação Básica; 

2 - ter cursado todo o ensino médio em escola da rede
pública ou como bolsista integral na rede privada e ter renda
per capita igual ou inferior a um salário mínimo e meio; 

3 - declarar situação de vulnerabilidade socioeconômica, por ser membro de família de baixa renda e
estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal.  Detalhes na pág. Página 6

Alexandre Campbell/Direitos reservados

Confaz e STF adiam vigência do novo
ICMS do diesel e do gás de cozinha

Acordo prevê alteração na metodologia de
cobrança a partir de 1º de maio

Prevista na Lei Complementar 192, a alteração no sistema de cobrança
do ICMS do diesel e do gás de cozinha não vai mais vigorar a partir de 1/4.
Uma negociação fechada entre o Conselho Nacional de Política Fazendária
(Confaz) e o ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF),
autoriza a mudança para 1º de maio, ou seja, um adiamento de 30 dias.

O acordo referente ao diesel e ao gás de cozinha atende parcialmente
os estados, que buscavam adiar em três meses o início da nova tributa-
ção. Já no caso da gasolina e do etanol, o novo modelo tributário será ante-
cipado em 30 dias e passará a valer a partir de 1/6.

A LC 192 determina alteração na metodologia atual de tributação dos
combustíveis. O sistema passará de ad valorem (cobrança com base em
uma alíquota que incide sobre o valor da transação) para ad rem (cobrança
com valor único que incide sobre a quantidade de litros).

Conforme definido em dezembro de 2022, a alíquota do diesel será de
R$ 0,94 por litro e do gás de cozinha de R$ 1,28 por quilo. Os valores serão
os mesmos em todos estados.

Já o novo valor do ICMS da gasolina, inicialmente estabelecido em R$
1,45 por litro, foi reduzido para R$ 1,22, em reunião no dia (31/3).

Apesar da diminuição R$ 0,23 no valor do imposto, que será cobrado em
apenas uma etapa da cadeia (monofásica), os estados não terão perdas
adicionais na arrecadação.

Segundo Luiz Claudio Gomes, secretário adjunto de Fazenda de Minas
Gerais, a alteração na forma de tributação da gasolina é complexa do ponto
de vista operacional, por isso os estados decidiram criar uma contingência
de dois meses para fazer a transição. Nesse período, o foco dos estados e
das empresas estará no faturamento. Isso significa que os sistemas de
arrecadação terão filtros flexibilizados para facilitar a emissão de notas fis-
cais pelas empresas.

“O objetivo desse período de transição é evitar eventuais problemas de
abastecimento”, explicou o secretário adjunto.                       agenciaminas.mg.gov.br
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MGi abre edital para venda de
50 imóveis em Minas Gerais

Lances a partir de R$ 93 mil; Interessados podem enviar propostas até dia 11 de maio

MGi / Divulgação

A MGI Minas Gerais Par-
ticipações S.A. lançou no
último mês de março mais
uma Concorrência Pública
para venda de cinquenta
imóveis localizados no es-
tado de Minas Gerais. No
edital são encontrados
apartamentos, galpões, pré-
dios e lotes em Araxá, Belo
Horizonte, Betim, Conta-
gem, Coronel Fabriciano,
Divinópolis, Lagoa da Pra-
ta, Leopoldina, Paracatu,
Patos de Minas, Uberaba e
Uberlândia. Com lances
mínimos a partir de R$ 93
mil, as propostas podem
ser enviadas até 11 de
maio.

Em Belo Horizonte, é ofe-
recido um apartamento de
53,22 metros quadrados,
pronto para morar, no bair-
ro Planalto, com lances a
partir de R$ 188 mil, além
de dois lotes no bairro São
Francisco de 500 e 780
metros quadrados, e um
lote de 466 metros quadra-
dos, no Gutierrez. Na região
metropolitana, em Betim, é
oferecido um lote de 510
metros quadrados e, em
Contagem, um prédio de
400 metros quadrados.

No triângulo mineiro, mu-
nicípio de Araxá, estão dis-
poníveis três lote de 396,
400 e 3.024 metros quadra-
dos. Em Patos de Minas,
tem 31 lotes com áreas en-
tre 370 e 480 metros qua-
drados, com lances a partir
de apenas R$ 93 mil. Em
Uberaba, é oferecido um
lote de 4.235 metros qua-
drados e, no município de
Uberlândia, um lote de
1.750 metros quadrados,
apartamento de dois quar-

tos e um prédio de 7.559
metros quadrados. 

Em Divinópolis, região
Central do estado, é ofere-
cido um lote de 4.328 me-
tros quadrados, com lances
a partir de R$ 1.4 milhões.
Já em Lagoa da Prata, é ofe-
recido dois lotes de 453 e
477 metros quadrados. 

No Leste do estado, um
lote de 1.440 metros qua-
drados é ofertado em Coro-
nel Fabriciano. Em Leopol-
dina, um apartamento de
60,95 metros quadrados e,
em Paracatu, um galpão co-
mercial de 478 metros qua-
drados. 

Os interessados nos imó-
veis têm até o dia 11 de maio
de 2023 para entregarem
as propostas financeiras à
MGI, localizada na Rodovia
Papa João Paulo II, 4001,
Prédio Gerais, 4º Andar -
Cidade Administrativa. Os
detalhes de cada certame
estão disponíveis neste site.

Como participar de con-
corrência pública

Na concorrência pública,
a pessoa interessada em um
dos itens disponíveis no edi-
tal deverá encaminhar à MGi
a proposta financeira com o
lance mínimo de venda.

Os documentos necessá-
rios para a habilitação e aná-
lise das propostas para aqui-

sição do imóvel deverão ser
apresentados em dois en-
velopes distintos, lacrados
e rubricados.

O concorrente precisa
efetuar o pagamento por
meio de depósito ou trans-
ferência bancária a título de
caução/sinal de no mínimo
5% do valor de avaliação
do imóvel objeto da propos-
ta realizada na conta cor-
rente da MGI.

O edital, os documentos
necessários e todas as in-
formações dos itens à ven-
da estão disponíveis no site
www.mgileiloes.com.br.

A MGi
A MGi - Minas Gerais Par-

ticipações S.A. é uma em-
presa estatal controlada
pelo Estado de Minas Ge-
rais, vinculada à Secretaria
de Estado de Fazenda
(SEF).

Referência na adminis-
tração de ativos, comerci-
alização de bens imóveis,
recuperação de créditos
dos extintos bancos Minas-
caixa, Bemge e Credireal,
e soluções financeiras
como a emissão de debên-
tures. A MGi preza pela se-
gurança e transparência
em suas ações, auxiliando
os clientes em todos os
passos.      agenciaminas.mg.gov.br

Em Minas Gerais foi anunciado
a nomeação de quase 600

profissionais para fortalecer
a segurança no Estado
Autorização inclui cargos técnicos

e administrativos, delegados, investigadores,
escrivães, peritos criminais e médicos

legistas excedentes de concursos
públicos da Polícia Civil

O Governo de Minas, por meio da Secretaria de Es-
tado de Planejamento e Gestão (Seplag-MG),
anunciou no dia 23 de março, a nomeação de profissi-
onais que irão ampliar o efetivo da Polícia Civil de Mi-
nas Gerais (PCMG) e reforçar a segurança pública no
Estado. A medida foi autorizada pelo Comitê de Orça-
mento e Finanças prevê a nomeação de até 599 pro-
fissionais excedentes de concursos públicos da Polí-
cia Civil serão nomeados para diversos cargos na ins-
tituição.

Destas nomeações, 581 já foram autorizadas para
provimento imediato e distribuídas entre os cargos dis-
poníveis, sendo 60 para técnico assistente da Polícia
Civil, 35 para analista da Polícia Civil, 69 para delega-
do de polícia, 170 para investigador, 242 para escri-
vão, dois para médico legista e três para perito crimi-
nal.  A PCMG já iniciou a preparação para receber os
profissionais, conforme ordem de classificação prevista
nos respectivos editais, publicados em outubro de 2021
(carreiras policiais) e abril de 2022 (administrativos).

”São profissionais de áreas técnicas, administrati-
vas, delegados, investigadores, peritos criminais, es-
crivães e médicos legistas, que vêm reforçar a Polícia
Civil de forma a garantir que Minas Gerais continue
sendo o Estado mais seguro do Brasil”, afirma a se-
cretária de Planejamento e Gestão, Luísa Barreto.  

A chefe interina da Polícia Civil, delegada-geral Ire-
ne Angélica Franco Leroy, também destaca a impor-
tância das nomeações. “Esses novos servidores fazem
parte da recomposição da nossa força de trabalho e
será um passo importante para o fortalecimento da
PCMG”. 

As nomeações foram autorizadas devido à vacân-
cia de cargos dessas carreiras da Polícia Civil ocorri-
da nos últimos anos, em virtude de aposentadorias,
falecimentos e exonerações de servidores. O recurso
para essas novas nomeações vem do Tesouro Esta-
dual e será destinado ao pagamento dos novos servi-
dores a título de despesa com pessoal.  

A Lei de Responsabilidade Fiscal possibilita a repo-
sição de força de trabalho em áreas essenciais, como
a segurança, com a nomeação de excedentes em con-
cursos desde que haja vacância de cargos. 

agenciaminas.mg.gov.br

"Quando algo ruim acontece, você tem três
escolhas: deixar isso definir você, deixar isso

destruir você ou fazer isso te deixar mais forte"
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Ouvidoria Móvel atende
população de Uberlândia,

no Triângulo Mineiro
Ação foi realizada por equipe especializada

da OGE/MG durante a Femec 2023

A Ouvidoria Móvel, projeto da Ouvidoria-Geral do Es-
tado de Minas Gerais (OGE/MG), registrou manifes-
tações e esclareceu dúvidas dos cidadãos do Triân-
gulo Mineiro durante a realização da Feira do
Agronegócio Mineiro (Femec 2023), em Uberlândia,
no dia 23 de março. O evento de comercialização de
máquinas, equipamentos, implementos e insumos
agrícolas é considerado um dos mais importantes do
estado para o setor.  
Ouvidor Ambiental e Agropecuário da OGE/MG,
Thiago Manata ressaltou a importância de ouvir de
perto a população em pontos estratégicos dos muni-
cípios mineiros. “Na Femec, uma das principais fei-
ras agrícolas do país, tivemos a oportunidade de re-
gistrar manifestações não somente relativas ao meio
ambiente, agricultura e pecuária, mas também sobre
todos os temas abarcados na Administração Pública
Estadual”, afirmou.

Ouvidoria Móvel
O projeto Ouvidoria Móvel leva o Governo de Minas
Gerais até o cidadão, em atendimento presencial.
Seja por meio do ônibus caracterizado ou em estandes
montados em eventos ou praças públicas, a Ouvidoria
Móvel busca ouvir os moradores de todo o território
mineiro acerca dos serviços públicos estaduais. 
Já a Ouvidoria Ambiental e Agropecuária promove a
interlocução entre a Administração Pública Estadual
e o cidadão, no que se refere às manifestações rela-
tivas ao meio ambiente, saneamento básico, agricul-
tura e pecuária.

Canais de atendimento 
Os cidadãos podem registrar denúncias, reclama-
ções, solicitações, sugestões e elogios pelos canais
de atendimento a seguir. 
Site: www.ouvidoriageral.mg.gov.br ; WhatsApp: (31)
3915-2022 – atendente virtual da OGE/MG, Bel;
Aplicativo MGApp, Ouvidoria na palma da mão (dis-
ponível para Android e IOS); Telefones: 162, Disque
Ouvidoria e 136, Disque  Saúde. 

agenciaminas.mg.gov.br

LAB.mg desenvolve projetos inovadores
para otimizar processos da Educação

Ferramenta digital diminui as burocracias dos atos regulatórios da pasta

Mais rapidez e eficiência,
esse é o objetivo do projeto
“Otimização de atos regulató-
rios SEE”, que irá mapear e
redesenhar processos dos
atos regulatórios da educação
básica da rede estadual. Cri-
ado pelo Laboratório de Inova-
ção do Governo de Minas Ge-
rais (LAB.mg),  vinculado à
Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão de Minas
Gerais (Seplag/MG) e  Funda-
ção João Pinheiro (FJP), em
parceria com a Secretaria de
Estado de Educação de Minas
Gerais (SEE/MG), o projeto
tem aperfeiçoado as dinâmi-
cas e trâmites de documen-
tos da pasta. Desta forma, se-
rão otimizados o fluxo de de-
mandas, diminuindo as buro-
cracias, assim como alinhan-
do o entendimento dos atores
envolvidos para um resultado
mais eficiente.  

É o que destaca o asses-
sor Central de Inspeção Es-
colar, Paulo Leandro de Car-
valho, sobre os benefícios que
a novidade trará. “A criação de
um sistema próprio de trami-
tação dos processos de au-
torização escolar irá permitir
celeridade no fluxo processu-
al, padronização dos instru-
mentos de avaliação docu-
mental, facilidade de acesso
por parte das entidades man-
tenedoras e maior transparên-
cia. Trata-se de uma ferra-
menta que será muito útil para
todos os envolvidos nesse flu-
xo”, afirma. 

Para a elaboração do pro-
jeto, que ainda está em fase
de protótipo, foram ouvidos os
atores envolvidos na metodo-
logia, seus pontos críticos e
suas ideias antes de propor
qualquer mudança, além do
benefício de estruturar um sis-
tema que digitalizará o proces-

so como um todo. As equipes
do LAB.mg, da SEE/MG e do
Conselho Estadual de Educa-
ção de Minas Gerais (CEE/
MG) estiveram engajadas para
testar e construir soluções
para, assim, desenvolver o
protótipo e aperfeiçoar as ati-
vidades.

De acordo com a diretora
Central  de Inovação da
Ação Governamental da Se-
plag/MG, Giselle Camargos,
caso haja sucesso, será
possível pensar na amplia-
ção da ferramenta ou na re-
alização de outros projetos
na área de educação.

“O momento de valida-
ção, pelo qual estamos pas-
sando agora, é extrema-
mente necessário para en-
tendermos se o sistema
será útil para cada um dos
grupos participantes do pro-
cesso e para lapidarmos o
que será o produto final. Os
testes e ajustes que estão
sendo feitos nessa etapa
fazem com que erros, que
poderiam ocorrer no mo-
mento da implantação do
sistema e do novo proces-
so, sejam antecipados e cor-
rigidos, o que permite uma
economia de recursos e um
desenho de solução mais
assertivo“, ressalta Giselle
Camargos.

Inovação que transforma
e simplifica

O projeto de Otimização
de atos regulatórios SEE/
MG, mesmo que ainda em
fase de testes, já trouxe di-
versos benefícios para o
cotidiano dos setores da
Educação, como uma pla-
taforma específica e otimi-
zada para o compartilha-
mento e acompanhamento
de documentos e assinatu-
ra de documentos feita de
maneira d ig i ta l  e  pelo
gov.br. 

Para a elaboração do pro-
jeto foram feitas entrevistas
com diferentes participantes
do processo para levantar
seus pontos de melhoria.
Após as entrevistas, foi fei-
to o redesenho dos proces-
sos e um protótipo na ferra-
menta mostrando como se-
ria a sua utilização para a
análise dos atos regulatóri-
os. Agora, as equipes enga-
jadas estão validando o pro-
tótipo com representantes
de cada um dos grupos que
part icipam do processo,
desde as mantenedoras e
instituições de ensino, pas-
sando pela Secretaria Esta-
dual de Educação, até o
Conselho Estadual de Edu-
cação.

agenciaminas.mg.gov.br
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Centro de Incubação de Atividades
Empreendedoras recebe nova

turma do ‘Laboratório de Inovação’
Voltado para alunos do Ensino Médio das escola públicas,
projeto tem por objetivo fomentar a cultura empreendedora
entre os jovens, por meio da pesquisa e práticas vivenciais

No dia 30 de março, mar-
cou o início das atividades da
segunda turma do “Laborató-
rio de Inovação”. O projeto pro-
movido pelo Centro de Incuba-
ção de Atividades Empreende-
doras da Universidade Fede-
ral de Uberlândia (Ciaem/
UFU), em parceria com a Di-
retoria de Pesquisa da UFU
(Dirpe/UFU), vinculada à Pró-
Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação (Propp/UFU), e a
Fundação de Amparo à Pes-
quisa do Estado de Minas Ge-
rais (Fapemig),  em uma de
suas vertentes, visa proporci-
onar uma formação empreen-
dedora para os estudantes
participantes da iniciativa, es-
timulando as suas habilidades
técnicas como escrever, ler,
ouvir ou liderar pessoas, além
das habilidades profissionais
voltadas para áreas como
Marketing, Gestão de Pesso-
as e Finanças.

Na outra vertente, através
da pesquisa científica, tem
como objetivo colocar o estu-
dante do Ensino Médio em
contato direto com a realida-
de acadêmica e do mercado
de trabalho e empresarial, por
meio do desenvolvimento de
uma trilha empreendedora,
que resulta na apresentação
de um projeto/pesquisa, a
apresentação de uma ideia de
negócio (“Pitch”), e um relató-
rio com todas as atividades
desenvolvidas.

Funcionamento do Labora-
tório de Inovação

Ao longo de um ano de pro-
jeto, as turmas dividem os tra-
balhos em duas etapas, res-
pectivas aos dois semestres
de duração. No primeiro se-

mestre, são apresentados
conteúdos teóricos de em-
preendedorismo, inovação,
iniciação científica, além de
uma visita técnica. Já no se-
gundo, têm início os traba-
lhos de desenvolvimento da
“Trilha Empreendedora”. “De
forma mais acessível, traze-
mos para os alunos conteú-
dos que contemplam desde
o desenvolvimento de uma
ideia, da identificação de uma
oportunidade de negócio, até
essa ideia ser validada pela
teoria das aulas”, explica Bi-
anca Garcia, gestora de ino-
vação do Ciaem e uma das
responsáveis pelo projeto.

Manuela Botrel, coordena-
dora de gestão do Ciaem/
UFU, destaca que a ideia de
trabalhar com alunos do En-
sino Médio segue o propósi-
to do projeto, que é fomentar
a cultura empreendedora na
cidade. Levar o que já era tra-
balhado com as empresas
incubadas, com a comunida-
de acadêmica, para a comu-
nidade externa por meio do
trabalho com o público esco-
lar. “Está surpreendendo a
gente! Estamos tendo um

engajamento muito grande das
turmas e vemos que esse re-
almente será um diferencial na
formação desses alunos”,
completa.

 
Depoimentos

Uma das 15 presentes no
encontro, Ana Julia Dias do
Carmo Souza, 16 anos, aluna
do Ensino Médio da Escola Es-
tadual José Ignácio Dias de
Souza, revela sua empolgação
em relação ao projeto. “Eu nun-
ca fiz parte de um projeto as-
sim e espero que esse projeto
me ajude bastante no futuro,
principalmente por estarmos
trabalhando o tema do empre-
endedorismo”, diz ela.

Souza conta também que
está muito feliz por ter sido
selecionada para o projeto,
devido à importância e à con-
corrência dentro da própria
escola para fazer parte da ini-
ciativa. “Da escola toda, que
tem muitos alunos, eu fui uma
das quatro escolhidas. E,
como eu pretendo empreen-
der, esse projeto também
será muito importante pra
isso”, finaliza.

comunica.ufu.br - Por: Helder Rodrigues

Foto: Equipe Ciaem/UFU

Primeiro encontro da segunda turma do projeto foi
marcado pela apresentação do projeto aos novos ingressantes.

Municípios devem habilitar Fundo
Municipal de Saneamento Básico

para receber repasses

Se o seu município ainda não é habilitado pela Agência
Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de
Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais (Arsae-
MG) para receber repasse através do Fundo Municipal de
Saneamento Básico (FMSB), saiba o que é preciso fazer
para conseguir viabilizar esse importante recurso. Ele é um
fundo especial que representa fonte regular de recursos para
a realização de projetos e programas referentes a serviços
de saneamento básico, tais como abastecimento de água
potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo de
resíduos sólidos, drenagem e manejo de águas pluviais. 

O repasse aos fundos municipais de saneamento é uma
iniciativa pioneira da Arsae-MG e cumpre seu papel legal e
social de agência reguladora, uma vez que os mecanis-
mos de implantação de políticas redistributivas são reco-
nhecidamente essenciais para o alcance da universalização
dos serviços. Com a habilitação, o município pode receber
até 4% da receita líquida dos serviços de abastecimento de
água e de esgotamento sanitário. Os repasses aos mais
de 300 municípios habilitados pela Agência, até 2023, supe-
raram R$ 14 milhões mensais, em torno de R$ 168 mi-
lhões anuais. 

O gerente de fiscalização econômica da Arsae-MG,
Rômulo Soares Miranda, explica que, por meio dos fundos
de saneamento, a Agência viabiliza recursos que permitem
investimentos e ações de saneamento nos municípios re-
gulados por ela e ainda se aproxima dos municípios, de for-
ma a garantir que os valores sejam efetivamente revertidos
para o setor de saneamento. “Dessa forma, garantimos a
participação social por meio dos conselhos municipais de
saneamento, além de planejamento para o setor, por meio
dos planos municipais de saneamento e permitimos que
os próprios municípios definam suas prioridades de investi-
mentos”, explica. 

Como solicitar a habilitação 
A solicitação de habilitação poderá ser feita a qualquer

momento pela prefeitura municipal, titular dos serviços de-
legados ao prestador regulado pela Arsae-MG. Contudo, o
recebimento dos recursos só ocorrerá no ajuste tarifário
posterior ao ano de habilitação. 

No ato da solicitação, a prefeitura municipal deve
enviar para a Arsae-MG os seguintes documentos: 

I – ofício com a solicitação do reconhecimento tarifário de
repasse a fundo municipal de saneamento, contendo
percentual expresso da receita do prestador no município a
ser repassada ao fundo; 

II – cópia da lei que institui o Fundo Municipal de Sanea-
mento receptor do repasse; 

III – cópia do Plano Municipal de Saneamento Básico em
vigor e respectiva lei que o estabelece; 

IV – cópia da publicação oficial da designação dos mem-
bros do Conselho Municipal previsto no inciso III do art. 2º
desta resolução; 

V – declaração da conta bancária de movimento especí-
fica do Fundo Municipal de Saneamento, na qual está auto-
rizado o crédito do repasse. 

Como encaminhar a documentação 
A documentação pode ser encaminhada por meio físico

ou de forma digital. No caso de envio físico, encaminhar a
documentação para o endereço da Arsae-MG, que fica lo-
calizada na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Ne-
ves, Rodovia João Paulo II, n° 4001 - Prédio Gerais, 5º an-
dar - Serra Verde - Belo Horizonte/MG. CEP: 31630-901.
Caso o envio seja de forma digitalizada, ele deverá ser feito
para o endereço eletrônico: gabinete@arsae.mg.gov.br. Nes-
se caso, é importante confirmar o recebimento dos arqui-
vos. Além disso, arquivos superiores a 20Mb devem ser en-
caminhados em mais de uma mensagem por limitação do
servidor de e-mail. 

A Arsae-MG disponibiliza, em seu sítio eletrônico, mode-
los de ofício de solicitação de habilitação, declaração de
conta bancária e modelo de lei de constituição de fundo
especial (sugerido pela Fundação Nacional de Saúde –
Funasa), para auxiliar os municípios no processo de habili-
tação. Além disso, há um check-list da documentação e itens
avaliados para habilitação do fundo. Para conferir acesse:
www.arsae.mg.gov.br/habitacao-dos-fundos

agenciaminas.mg.gov.br

Recursos auxiliam a viabilizar projetos
e programas nessa área

"Aquele que não luta para ter
o futuro que quer deve aceitar

o futuro que vier"
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Ciência de Animais de
Laboratório: o que

é e porque é tão necessária?

Episódio #76 do ‘Ciência ao Pé do Ouvido’
aborda o assunto com especialistas da área

A Ciência de Animais de Laboratório é uma área
de pesquisa que envolve o uso de animais para
estudos científicos. Esses animais são cuidado-
samente selecionados e criados em laboratórios
para garantir que sejam saudáveis ??e adequados
para o trabalho de pesquisa.

Embora muitas pessoas possam questionar o uso
deles para a pesquisa, essa ciência é crucial para
o desenvolvimento de novos medicamentos, trata-
mentos e vacinas para doenças humanas. Diver-
sos medicamentos só existem graças ao uso de
animais, como a vacina contra poliomielite, saram-
po, difteria, tétano, hepatite, febre amarela e me-
ningite, além de anestésicos, antibióticos e anti-
inflamatórios.

O uso de animais em pesquisa é altamente re-
gulamentado. As diretrizes são rigorosas e estão
em vigor para garantir que os animais sejam cui-
dadosamente tratados e que sua dor e sofrimento
sejam minimizados. Além disso, os pesquisadores
são incentivados a usar métodos alternativos, sem-
pre que possível, para reduzir o número de ani-
mais usados e minimizar o impacto em seus bem-
estares. Na Universidade Federal de Uberlândia
(UFU), contamos com a Comissão de Ética na Uti-
lização de Animais (Ceua) para garantir o bem-
estar animal. Além disso, hoje a UFU conta com a
Rede de Biotérios de Roedores (Rebir).

Para entendermos mais sobre a Ciência de Ani-
mais de Laboratório, conversamos com Murilo
Vieira, médico veterinário, membro da Sociedade
Brasileira de Ciência em Animais de Laboratório
(SBCAL) e diretor de Pesquisa da UFU; e com
Rafael Borges, coordenador da Rede de Biotério
de Roedores da UFU.

Ouça a conversa no episódio #76 do “Ciência
ao Pé do Ouvido” na sua plataforma de podcasts
favorita!

comunica.ufu.br - Por: Túlio Daniel

Arte: Ludimila de Castro
MEC autoriza novos cursos de

medicina em regiões onde faltam médicos
Abertura deve obedecer instrumentos de

avaliação definidos pelo Inep
Divulgação/Portal Brasil

Portaria do Ministério da
Educação publicada no dia
6 de abril, no Diário Oficial
da União autoriza a abertu-
ra de novas vagas de cur-
sos de medicina em regiões
do país onde faltam médi-
cos. De acordo com o tex-
to, a abertura de vagas de
medicina deve ser feita por
meio de chamamentos
públicos que priorizem regi-
ões com menor relação de
vagas e médicos por habi-
tante. 

A publicação define ainda
que esses chamamentos
devem considerar a relevân-
cia e a necessidade social
da oferta de cursos de me-
dicina e a existência de
equipamentos públicos
adequados, suficientes e de
qualidade. 

Os chamamentos públi-
cos relativos à estrutura de
serviços conexos à saúde e
à formação médica deverão
considerar os seguintes cri-
térios: 

- integração ao sistema
de saúde regional por meio
do estabelecimento de par-
cerias entre a instituição
proponente e unidades hos-
pitalares que possibilitem
campo de prática durante a
formação médica; 

- vagas a serem preenchi-
das com base em objetivos
de inclusão social; 

- integração a unidades
vinculadas ao Sistema Úni-
co de Saúde (SUS); 

- oferta de formação mé-
dica especializada em resi-
dência médica. 

Em ambas as modalida-
des, os processos de auto-
rização, reconhecimento e
renovação de reconheci-
mento de cursos de medici-
na deverão utilizar instru-
mentos de avaliação defini-
dos pelo Instituto Nacional
de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixei-
ra (Inep). 

“O fluxo, os procedimen-
tos, o padrão decisório e o
calendário para protocolo
dos pedidos de aumento de
vagas dos cursos de medi-
cina ofertados por institui-
ções vinculadas ao sistema
federal de educação supe-
rior serão estabelecidos por
meio de ato Ministério da
Educação, ouvida a Comis-
são Interministerial de Ges-
tão da Educação na Saúde,
de que trata o Decreto nº
11.440, de 2023, no prazo
de 120 dias, a partir da pu-
blicação desta portaria”.

Proibição 
A abertura de vagas de

medicina no Brasil estava

proibida desde abril de
2018, quando uma portaria
do Ministério da Educação
com validade de cinco anos
foi publicada como forma de
controlar a qualidade dos
novos cursos no país. 

A suspensão da medida
foi antecipada na quarta-fei-
ra (5) pelo ministro da Edu-
cação, Camilo Santana, que
afirmou que a proibição teve
efeito contrário ao pretendi-
do, já que acabou sendo
superada por meio de deci-
sões judiciais. 

“Houve uma portaria de
moratória, em 2018, com o
objetivo de suspender a am-
pliação de vagas e cursos
de medicina no Brasil. O
que aconteceu de 2018 pra
cá? Foi o período que mais
se criou vaga de medicina
no Brasil. Saímos pratica-
mente de 109 mil vagas das
[faculdades] privadas para
158 mil. Foi um aumento de
quase 50 mil vagas. E te-
mos 225 processos judici-
ais para serem definidos”.

agenciabrasil.ebc.com.br
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AV. LEVINO DE SOUZA, 1845 - UMUARAMA - UBERLÂNDIA - MG

Agendamento para doação de sangue: 155
Telefone:  Geral: (34) 3088-9200

Correio Eletrônico:
udi.captacao@hemominas.mg.gov.br

DOAR SANGUE É UM ATO DE AMOR
DOAÇÃO:

Segunda e quarta-feira - das 07:00 às 11:30
e das 14:00 às 17:00

Terça, quinta e sexta-feira - das 07:00 às 11:30  (34) 98829-1421

CORTE E PODA DE ÁRVORE

seragroservicos@outlook.com

UBERLÂNDIA E REGIÃO

Candidatos poderão pedir
isenção da taxa do Enem

Quem já foi isento e faltou prova terá que justificar ausência
Alexandre Campbell/Direitos reservados

O prazo para os interessa-
dos em solicitar a isenção da
taxa de inscrição no Exame
Nacional do Ensino Médio
(Enem) de 2023 começa em
17 de abril e se estende até 28
de abril.  

Podem se candidatar à
isenção do pagamento: 

1 - os alunos da última sé-
rie do ensino médio no ano de
2023, em qualquer modalida-
de de ensino, na rede pública
declarada ao Censo Escolar
da Educação Básica; 

2 - ter cursado todo o ensi-
no médio em escola da rede
pública ou como bolsista inte-
gral na rede privada e ter ren-
da per capita igual ou inferior
a um salário mínimo e meio; 

3 - declarar situação de vul-
nerabilidade socioeconômica,
por ser membro de família de
baixa renda e estar inscrito no
Cadastro Único para Progra-
mas Sociais do Governo Fe-
deral. 

Justificativa
O participante que teve con-

cedida a isenção de pagamen-
to da taxa de inscrição no
Enem 2022 e não compareceu
nos dois dias de prova deverá
justificar a ausência para
solicitar isenção no Enem
2023. O prazo é o mesmo. De
17 a 28 de abril. 

Os faltosos devem aces-
sar a Página do Participante,
com o login único da platafor-
ma Gov.br.  

No caso de não lembrar a
senha da conta cadastrada, é
possível recuperá-la. Basta
que o candidato acesse a pá-
gina acesso.gov.br, digite o
CPF e clique em “Avançar”.
Em seguida, selecione a op-
ção “Esqueci minha senha”.
Diversas formas para recupe-
rar a conta serão oferecidas
ao participante para gerar
uma nova senha. São elas:   

Por meio de aplicativos
(como o Meu gov.br, ou de
bancos credenciados);  

Pelo internet banking;  

Por e-mail;  
Por mensagem de texto

(SMS), no celular. 
De acordo com o edital,

entre as situações aceitas
para justificar a ausência no
Enem 2022 estão: morte na
família; assalto ou furto; aci-
dente de trânsito; casamento
ou união estável; maternida-
de ou paternidade; privação
de liberdade; emergência mé-
dica ou odontológica; trabalho;
deslocamento a trabalho; in-
tercâmbio acadêmico ou ati-
vidade curricular. Os detalhes
de cada situação estão dispo-
níveis no edital do Ministério da
Educação específico sobre a
solicitação de isenção do pa-
gamento da taxa.  

Resultado 
O resultado da justificativa

de ausência e solicitação de
isenção de pagamento da taxa
de inscrição para o Enem
2023 será divulgado em 8 de
maio, com possibilidade de
recurso da decisão, no prazo
de 8 a 12 de maio, conforme
edital. O resultado final sairá
em 19 de maio. 

É importante ressaltar que
mesmo pedindo a isenção da
taxa, os participantes também
devem se inscrever no Enem
2023, em prazo a ser divulga-
do.  

O Inep alerta que alguns
candidatos se confundem e
acham que a aprovação da
justificativa da ausência no
Enem 2022 ou da solicitação

da isenção de pagamento da
taxa de inscrição no Enem
2023 resultaria automatica-
mente na inscrição do candi-
dato. Contudo, é um erro de
entendimento.  

A aprovação pelo Inep não
garante a inscrição no exame
deste ano. A participação efe-
tiva no Enem 2023 será ga-
rantida apenas quando reali-
zar a inscrição. 

Enem 
Criado em 1998, o Enem

avalia o desempenho escolar
dos estudantes ao término da
educação básica, no ensino
médio. 

O exame é a principal por-
ta de entrada para a educa-
ção superior no Brasil, por
meio do Sistema de Seleção
Unificada (Sisu), do Progra-
ma Universidade para Todos
(Prouni) e Fundo de Financi-
amento Estudantil (FIES),
que considera as notas indi-
viduais obtidas pelos inscri-
tos no Enem para aproveita-
mento nos processos seleti-
vos. 

Neste ano, o Inep disponi-
bilizou duas versões do edi-
tal de isenção da taxa de ins-
crição no Enem 2023 e da
justificativa de ausência no
Enem 2022, voltadas a parti-
cipantes com deficiência. A
primeira, em Língua Brasilei-
ra de Sinais (Libras), e a se-
gunda, com adaptações para
pessoas com deficiências vi-
suais.              agenciabrasil.ebc.com.br

Estudantes da rede estadual
podem se inscrever até
5 de maio no Programa

Jovem Senador 2023
Seleção será realizada por meio de

concurso de redação que
terá como tema saúde mental nas

escolas públicas

Estudantes do
ensino médio
das escolas pú-
blicas da rede
estadual de Mi-
nas Gerais po-
dem se inscrever
no Programa Jo-
vem Senador
2023, até 5 de
maio. As inscri-
ções devem ser
feitas neste en-
dereço.  A sele-
ção dos estudantes será realizada por meio de con-
curso de redação, que terá como tema “Saúde mental
nas escolas públicas”. 

O concurso irá selecionar 27 alunos, um de cada
unidade da Federação, para passar uma semana em
Brasília, conhecendo e vivenciando o trabalho dos par-
lamentares no Senado.

Para participar, o candidato deve estar matricu-
lado e frequentar escolas públicas da rede estadu-
al de ensino; ter, no máximo, 19 anos completados
até 31/12/2023; e ter disponibilidade para partici-
par da Semana de Vivência Legislativa, no período
de 21 a 25 de agosto, em Brasília.

A prova de redação será aplicada em sala de aula.
O regulamento e material para  participar no concurso,
a ficha de Inscrição e a folha de redação estão disponí-
veis neste link. 

Para concorrer à vaga, os alunos irão passar por
duas etapas de seleção, uma estadual e uma do Se-
nado, que acontecerão nos dias 31 de maio e 12 de
junho, respectivamente.

 
Etapas da seleção

Na etapa estadual, a escola vai escolher a me-
lhor redação e depois a Secretaria de Estado de
Educação de cada federação definirá as três me-
lhores, sem promover nenhuma classificação. A
partir daí, o Senado selecionará o melhor texto de
cada estado. O autor ou autora da redação esco-
lhida se tornará um jovem senador ou senadora,
representando seu estado ou o Distrito Federal.  

Durante a experiência da visita ao Senado, os estudan-
tes poderão simular o processo legislativo e até apresen-
tar sugestões de projetos. Para mais informações  e es-
clarecimento de dúvidas, para mais informações acesse
agenciaminas.mg.gov.br

agenciaminas.mg.gov.br

SEE-MG / Divulgação

"Não espere incentivo dos outros. O primeiro
a acreditar no seu sonho tem que ser você"
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Fone: (34) 98829-1421

seragroservicos@outlook.com

Inscrições abertas para
o Curso de Legislações
da Educação Escolar

Quilombola
São mil vagas para a capacitação, que é voltada
para servidores da educação da rede estadual

Estão abertas as inscrições para o Curso de Legisla-
ções da Educação Escolar Quilombola, organizado pela
Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais (SEE/
MG), por meio da  da Coordenação de Educação Escolar
Indígena, do Campo e Quilombola, e viabilizado através da
plataforma da Escola de Formação e Desenvolvimento Pro-
fissional de Educadores de Minas Gerais. Com carga ho-
rária de 20 horas, o curso, que é em modalidade EAD, é
voltado para todos os servidores da SEE/MG, em especial
aqueles que atuam nas escolas estaduais quilombolas.
São oferecidas mil vagas e o prazo de inscrição vai
até 23 de abril. 

A iniciativa foi desenvolvida a partir do acolhimento de
uma demanda das escolas estaduais quilombolas, apre-
sentada pela Comissão Permanente de Educação Esco-
lar Quilombola (CPEQ) e com a participação de lideran-
ças, professores e equipe técnica da modalidade. O cur-
so é o primeiro de uma série de três capacitações, que
serão oferecidas no decorrer deste ano aos profissionais
da educação da rede estadual mineira, que visam abordar
temáticas relacionadas ao assunto.

Os profissionais que se inscreverem têm até 60 dias
para concluir a formação, já que a capacitação se inicia
em 26/4 e está prevista para terminar em 25/6. Os interes-
sados podem obter mais informações e efetuar a inscrição
por meio do site: escoladeformacao.educacao.mg.gov.br. 

agenciaminas.mg.gov.br

Aberto Formulário de Cadastramento
dos Fundos de Direitos da Pessoa Idosa

Cadastro, que busca habilitar os fundos para receber recursos,
pode ser feito até 15 de outubro

Pexels
Está aberto o Formulário

de Cadastramento dos Fun-
dos de Direitos da Pessoa
Idosa. O cadastro pode ser
feito até 15/10/2023, por
meio deste link. O Conselho
Nacional dos Direitos da
Pessoa Idosa (CNDI) esta-
belece, anualmente, prazo
para que os Fundos Munici-
pais, Estaduais e do Distri-
to Federal dos Direitos das
Pessoas Idosas realizem o
cadastramento, para fins de
encaminhamento à Secre-
taria Especial da Receita
Federal do Brasil, visando
garantir aos Fundos de Di-
reitos das Pessoas Idosas
o recebimento de doações
de pessoas físicas e pesso-
as jurídicas.

No estado de Minas Ge-
rais, entre 2019 e 2023,
cresceu em 322% o núme-
ro de Fundos de Direitos
da Pessoa Idosa, saindo
de 66 em 2019 para 279
fundos criados. Segundo
dados do Painel de Informa-
ções sobre Conselhos e
Fundos do governo federal,
atualmente, no estado, são
331 Conselhos Municipais
da Pessoa Idosa. No Su-
deste, Minas Gerais é o
segundo estado com mai-
or número de Fundos de
Direitos das Pessoas Ido-
sas, ficando atrás apenas
de São Paulo, com 399 fun-

dos criados.
O coordenador estadual

dos Direitos para Pessoa
Idosa, Rodrigo Marques da
Costa, convida os Fundos
Municipais a se cadastra-
rem. “Conselheiros e gesto-
res municipais devem se
atentar para o cadastra-
mento. O objetivo central é
habilitar o fundo municipal
para receber recursos e
ampliar seu funcionamento
e melhorar suas políticas
públicas para a pessoa ido-
sa no nosso estado”.

Ressalta-se que o Fun-
do Municipal da Pessoa
Idosa  é um instrumento de
captação, repasse e apli-
cação de recursos desti-
nados a propiciar suporte
financeiro para a implanta-
ção, manutenção e desen-
volvimento de planos, pro-
gramas, projetos e ações
voltados às pessoas ido-
sas, com vistas a assegu-
rar seus direitos sociais,

seguindo as diretrizes es-
tabelecidas pela Política
Nacional do Idoso ( Lei
nº8.842, de 4 de janeiro de
1994) e pelo Estatuto da
Pessoa Idosa ( Lei nº
10.741, de 1º de outubro
de 2003).

Como funciona
A Lei Federal nº 12.213,

de 20 de janeiro de 2010,
institui o Fundo Nacional
do Idoso e autoriza a de-
duzir do imposto de renda
devido pelas pessoas físi-
cas e jurídicas as doações
efetuadas aos Fundos
Municipais, Estaduais e
Nacional do Idoso.

Nos últimos dois anos, re-
cursos do Fundo Estadual
já beneficiaram diversos
municípios com projetos
que promovem a melhoria
da qualidade de vida das
pessoas idosas, por meio
do projeto Melhor Geração.

Fundos de Direitos da
Pessoa Idosa

O Fundo Estadual do Ido-
so se destina a financiar
programas e ações volta-
das à pessoa idosa, com o
objetivo de assegurar os
seus direitos sociais e criar
condições para promover
sua autonomia, integração
e participação efetiva na
sociedade.

agenciaminas.mg.gov.br

"Não deixe que as pessoas te façam desistir
daquilo que você mais quer na vida.

Acredite, lute e conquiste tudo que puder"
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3292-6100

PRODUTOS QUÍMICOS
PARA LIMPEZA

E MANUTENÇÃO

Eventos técnicos-científicos da
UFU receberão apoio da Fapemig
Fundação inscreve, até 30 de maio, propostas para obtenção

de apoio financeiro de eventos que ocorrerão entre
outubro de 2023 e 31 de janeiro de 2024

Na terceira entrada da chamada 06/2022 foram contemplados
eventos que serão realizados entre 1º/6/23 e 30/09/23

Foto: Prefeitura Universitária/UFU
Todas as quatro solici-

tações de apoio financei-
ro a eventos técnico-cien-
tíficos apresentadas pela
Universidade Federal de
Uberlândia (UFU) na ter-
ceira e última entrada da
Chamada 06/2022 - Or-
ganização de Eventos da
Fundação de Amparo à
Pesquisa do Estado de
Minas Gerais (Fapemig)
foram aprovadas. O re-
sultado foi homologado
no dia 31 de março.

As propostas contem-
pladas foram: VIII Simpó-
sio de Migração e Prote-
ção de Pessoas; XXIII
Semana da Matemática
e XIII Semana da Estatís-
tica; PERFORMUS’23 -
11º CongressoInternacio-
nal da ABRAPEM [Asso-
ciação Brasileira de Per-
formance Musical] e II
Seminário Internacional
de Direito Internacional
Crítico.

Foram aprovadas 44
propostas das 86 apre-
sentadas por instituições
de Minas Gerais (39 não

se enquadraram à chama-
da e outras três foram in-
deferidas). Nesta terceira
entrada da chamada fo-
ram contemplados even-
tos que serão realizados
entre 1º/6/23 e 30/09/23.

Outra cha mada da Fape-
mig, a 05/2023, está inscre-
vendo, até 17h de 30 de
maio, propostas de apoio
financeiro para organização
de eventos técnicos-científi-
cos que serão realizados
entre 1º/10/2023 e 31/01/
2024.

Nessa chamada (05/
2023), outras duas entradas
também estão com perío-

dos de submissão de pro-
postas já programados: 1º/
06/2023 a 02/10/2023 (para
eventos entre 1º/02/2024 e
30/05/2024) e 03/10/2023 a
31/01/2024 (eventos entre
1º/06/2024 e 30/09/2024).

Conforme o edital, o ob-
jetivo do apoio é incentivar
a divulgação de resultados
de pesquisas científicas,
tecnológicas e de inovação
e contribuir para a promo-
ção do intercâmbio científi-
co e tecnológico. Saiba
mais sobre as oportunida-
des na Fapemig:
www.fapemig.br
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Delegacias de atendimento
à mulher terão funcionamento

ininterrupto
Medida está publicada no Diário Oficial da União

As delegacias especializadas de Atendimento à Mulher
(Deam) terão funcionamento 24 horas por dia, inclusive em
feriados e finais de semana. A determinação está na Lei nº
14.541, publicada no dia 4 de abril, no Diário Oficial da
União.         

As delegacias deverão prestar atendimento em salas
reservadas e, preferencialmente, por policiais mulheres.

O texto define ainda que os policiais encarregados do
atendimento deverão receber treinamento adequado para
permitir o acolhimento das vítimas de maneira eficaz e hu-
manitária.

Também ficou estabelecido que as delegacias
especializadas disponibilizarão número de telefone ou ou-
tro mensageiro eletrônico destinado ao acionamento ime-
diato da polícia em casos de violência contra a mulher.

Nos municípios onde não houver Deam, a delegacia exis-
tente deverá priorizar o atendimento da mulher vítima de
violência por agente feminina especializada.

Os recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública
(FNSP) destinados aos estados poderão ser utilizados para
a criação de Deam.

O texto também estabelece que os órgãos do Sistema
Único de Assistência Social (Suas) e os juizados de Vio-
lência Doméstica e Familiar contra a Mulher ou varas cri-
minais competentes prestarão assistência psicológica e
jurídica à mulher vítima de violência. Essa ação será por
meio de convênio com a Defensoria Pública.

Outras medidas
O Diário Oficial da União de hoje também trouxe outras

medidas de proteção às mulheres: aquelas que estiverem
em situação de violência doméstica terão prioridade no
atendimento pelo Sistema Nacional de Emprego (Sine); lei
instituiu programa de prevenção e enfrentamento ao assé-
dio sexual na administração pública.
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